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Projeto de Lci t( -\ 12009

AUTORIZA O PODER LEGTSLATIVO
CONCEDER ..CATTTÃO PRÊMIO'.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e

eu Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte le i:

Art. 1o Fica autorizada a conccssão do "Cartão Prêmio" no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), no mês de dezerrrbro de 2009, aos servidores da Câmara
Municipal. ativos. inativos e pensionistas.

§ l'O objetivo do "Catão Prôrnio" é possibilitar a aquisição de gêneros

aiimenticios, meriicamentos, produtos de higiene pessoai e cle iimpeza, materiais de

livraria, papelaria, material de construção, conrbustível e outros.

§ 2" Em nenhuma hipótese será permitido o uso dos recursos do

beneÍicio instituído no cctput para aquisição cle bebidas alcoólicas e cigarro.

§ 3' Os valores relativos ao crrrtão indicado no caput terão de ser gastos

obrigatoriarnente no comércio do Município tlc Congonhas.

Art.2'Aplica-se o disposto nr'sta Lei aos aposentados e pensionistas do

Poder Legislativo, vinculados à Previdência rlo Município de Congonhas - PREVCON.

A

setaoArt.3'As despesas decorrcntes da aplicação da presente lei
custeadas pela dotação da Lei do Orçamento r igente neste exercício.

Àrt. 4" Esta Lei entra em vigor na ciata rie sua pubiicaçáo.

Congonhas, 15 de dezemb
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JUSTIFI('-\TIVA

Senhores Vereadores.,

Apresentamos o projeto de lci visando conceder cartão prêmro aos

servidoresda Câmara Municipal, bem como ros aposentados e pensionista oriundos da

Casa Legislativa.

A despesa em questâo está dcntro da disponibilidade orçamentária e

financeira do Legislativo e a Câmara Municipal também possui disponibilidade em
relação aos índices de gasto de pessoal inscr-rli,idos na Lei de R-esponsabilidade Fisca!.

Congonhas, l5 de dezembro d :009

R.ODO DA SILVA
Presi en te Cã a NI unicipald.a
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Càmara Municipal de Congonhas

ESTIMATIVA DE IMPACIO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

A despesa reÍerente a concessão de cartão especial aos servidores da Câmara
Municipal, num valor aproximado de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais),
será contabilizada na dotação orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para
garantir o empenho no exercício de 2009.

Estimamos também que o total desta despesa comprometerá aproximadamente
0,670/o (zero vírgula sessenta e um por cento) da receita prevista para o ano,
considerando a transferência anual.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, prevista no
programa de trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se
adequada aos parâmetros financeiros da administração, não infringindo, portanto qualquer
disposição da legislação, especificamente ao que determina o artigo 16 da Lei

Complementar 101/2000.
Salientamos ainda que tal despesa será totalmente empenhada no exercício de

2009 e que não Íicarão parcelas remanescentes para serem empenhadas no ano seguinte.
Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e

financeiros suflcientes para a realização desta despesa.
Câmara Municipal de Congonhas, aos 11 de dezemb 2 9.

e/"f-
arun unMn DINIZ MATos
réc. Contábil CRC/MG 86.404

HERIYENEGI E FREITAS
Assi e Te u TetTo

DECLARAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DA ESNMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-

FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso I1, do artlgo 16 da lel Complemen-tar

101/2000, que a presente despesa referente à concessão de cartão especial, é compatível

com a LDO no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o

PPA.

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que o

presente tem a devida adequação para sua realização.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 11 de dezembro de 2009'

RODOLFO GONZAGA DA SILVA
Presidente

Rua púe Antônio Con€4 ló3, Centm - CongonhasMc - Tel.: (31) j731.1S40 - Sile: wvu.camaracongonhu.mg.gov.br - E-mail: congoúas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas
i:r

ESTI MATIVA DE IMPACTO ORÇAI4 ENTARIO-FINANCEIRO

A despesa referente a concessão de cartão especial aos servidores da Câma

lr

ra
Municipal, num valor aproximado de R$ 39,500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais),
será contabilizada na dotação orçamentáraa própria, cujo saldo será suficiente para
garantir o empenho no exercício de 2009.

Estimamos também que o total desta despesa comprometerá aproximadamente
0,670/o (zero vírgula sessenta e um por cento) da receita prevista para o ano,
considerando a transferência anual.

A reFerida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, prevista no
programa de trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se
adequada aos parâmetros flnanceiros da administração, não infringindo, portanto qualquer
disposição da legislação, especificamente ao que determina o artigo 16 da Lei

Complementar 101/2000.
Salientamos ainda que tal despesa será totalmente empenhada no exercício de

2009 e que não ficarão parcelas remanescentes para serem empenhadas no ano seguinte.
Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e

financeiros suficientes para a realização desta despesa.
Câmara lv'lunicipal de Congonhas, aos 11 de dezembro de 2 09
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' Mr"*-
ANA MÀffA DINÍZ I.4ATOS

Téc. Contábil CRC/MG 86.404
HERIYENE DE FRE]TAS

Assiste te uTetTo

DECLARAÇAO DE VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-

FINANCEIRO

Declaro, ainda, com base na estimat,va o impacto orçamentário e financeiro que o

presente tem a devida adequação para sua r çao.

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do aftigo 16 da lei Complementar

101/2000, que a presente despesa referente à concessão de cartão especial, é compatÍvel

com a LDO no que se reíere às metas da Administração, assim como é compatível com o

PPA.

ti

Câmara lt4unicipal de Congonhas, aos d mbro de 2009

ROD FO
en

U

Rua padre Antônio Conêa,l6i, Centro - Congonhas/MG - Iel.:(il) 1731.1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail:congo as@camaracongonhas.mg gov br

-+f



I CAMARA MUNICIPAL DE CONGONIIAS - MG
d'e cúl*o!

d

J

",--^ /5 IJ, 1

l'*
lu

"l--.^-'

!^ - 2-4-- O\ô J-,*

)03 1

ll"^
I
o-. ô lr'

lL -d-V,A- 44= {- l-t vt .,-.! C,^.ô t1

7-*

Pe^/\,(\\- -("rrü'^-,"r^

@



c 4
Congonhas, l6 dedezernbro de 2.009

Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final - t LJR

Ref:.: Proieto de Lei 103/2009 - âutoriza o Potlrl Legislativo a conceder cartâo prêmio.

PARI.]CER

Versâ o projeto sobre concessão de cartâ() premio âos servidores públicos, ativos,
pensionistas do Legislativo.

A cornpetência de iniciativa é do Legislatiro. que foi o autor.

O projeto está inserto na competôncia muniiipal, scndo assünio de interesse local.

A proposta foi acompanhada da estimativa de impacto financeiro e orçamentário.

O projeto é legal e constitucional.

Este e o nosso parecer- smj.

Ad ar r, Melillo
PI{OCliR.\DOIr l)O l.I.(; IS t..\',r',I\ O

inâtivos e
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I Câmara Municipal de Congonhas
de. Mx$Âs

Congonhas. l8 de dezembro de 2006

Comissão de Legislação, Justiça e l{edação Final
Comissào de Obras e Serviços Públicos.
Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento

L á

llef.: Projeto de Lci no 103 Autoriza o Poder Legislativo a conccdor "Catão Prêmio"

Rt.tlÁ r()RI()

O projeto visa concessão de cartão-prêrnio aos servidores públicos rnunicipais do
Legislativo e está inseÍo na competência municipal, scndo assunto cle intêresse
exclusivamente local.

O projeto vern acompanhado de estimativa dc irnpacto or'çamentiirio-li nanceiro e de

declaração da verificação da estirnativa do impaclo orçarnentário-fi ttanceit'tt.

A despesa em questão está dentro da disponibilidade orçatnentária e financeira do
Legislativo, estando o projeto em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal e no seu

mérito vem valorizar os servidores ativos e inativos. entendemos que cstá devidamente
j ustilicada a proposta.

Somos pela aprovação do projeto por cga onstitucional.

Esteéonossorelatório
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Rua padre Antônio Conê4 I ó3, Cenro - CongonhasMG - Tel.: (31) )731.1840 - Site: nwr,camaracongonhas,mg.gov.br - E-mail: congoúas@camaracongonhas.mg gov br
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i Câmara MuniciPal de Congonhas

RLQU r,t r{ tMI.lN.r.o N. 5t g t2009

Exmo.Sr.
Rodolfo Gonzaga r.la Silva
l)rcsidcnfe da Cânrara Municipal tíc Vcrcarkrrcs
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os Ve'eadorcs que o r)resente sul,"sc.evern. err c.r lbr.r, iciiriic c.rl o art. r6()-§§ l" e 2", do RI, ouvido o'plenário. ,.qu",.;; ,;;. i*u. qr" o(s) projero(s) abaixo

,i*l L*.,1lli;fflite(rn) 
em ."gir," ,.1" urgàn";" .'i".iot lr)* rins cie rtiscussão e voraçâo

PIloJl'To DE r'EI N" t0't/2009 ' ,\uroriza o 
"<icr 

axccrtir o a (irncerler cartã,

Requerem uindu 
?u:j-Ui1 

dispensada a voraÇÍio pelo Pleriririo <1o par.ecer daredaçào final, nos termos do arr. 275'cro Regirnento r,u.r,là . corvocaaa a comissão deLegislação. Justiça e Redação Firai pa'a 
"nrir.ao 

a" pu..."r'nuut nn pro.ieto acirna citado.

PROJit'ro Di_ l_EI N" 103/2í)09
Prônrio.

pro letos

Âutoriza o I)oricr l,r.gislaÍir.o l Concrtle r Cartr.io

,llrS'f I Irl(-.\T.l\'?1

Câmara Municipal cle Congonhas. I g iie bro de 2009
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Rua padre Antônio coneal i6i, centÍo . c0ngonhaíMG. Tel.: (31) 3?31-1840 " site: www.camaracongonhas mg gdv bfn'aii: congonhas@camaracongothas mL lllr '"

Tal solicitaçâo se justirica par.a dar celerir]ade à iraruitação dos refcridos
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Câmara Municipal de Congonhas

lí
Câmara Municipal de Congonhas. 2l de dezenrbro de 2009.

tco.rcÀo t,tNat,

(lomissáo de Legislação, Justiça c Redàçio Ifinal.

Itef.: Projeto de Lei n" 103/2009 - Autoriza o l)odcr Lcgislativo a Conceder "Cartão
Prêmio".

llEl,Al()t{lo

O projeto de Lei n' 103/2009 de auroria do Legislativo. após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta cornissão para elabomção da redação final.

Após análise do projeto verificamos que scu texto está de acordo com a

tecnica legislativa. conforme determina o Regimento InterÍ]o desta Casa.

Esteéonossorelatófio

t-
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Rua Padre Antônio Com4 ló3, Cenbo - Congcúas/I4c. Tel.: (ll) l73l-1840 - Sile: wwu.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congoúas@camaracongonhas.mg.gov.br
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Câmara MuniciPal de Congonhas

PROPOSIÇAO DE LDI N'olJl/2009

Âutoriza o Poder Lcgislatit'o r conccdcr "(lartiro Prêrnio".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica autorizada a conccssâo do "Cartâo Prêmio" no valor de
R$ 500,00 (quinhcntos rcais), no mês dc dczcmbro dc 2009, aos servi«lorcs da
Câmara Municipal, alivos, inativos e pensionistas.

§ l" O objetivo do "Cartâo Prôrnio" é possibilitar a aquisição dc
gêneros alimcntícios, medicamcntos,, produtos dc higicnc pcssoal c de limpeza,
materiais de livraria, papelaria, material de conslrução, combustível c outros.

§ 2" Enl ncnhuma hipótcse scrá permitido o uso dos recursos do

bencficio instituído no caput para acluisição dc bcbi<ias alco(rlicas c cigarro.

§ 3'Os valorcs rclativos ao cartiio indicado no cap t tcrão dc scr
gastos obrigatoriamente no comércio do Município de Congonhas.

A.rt.2' Aplica-se o disposto ncsta l.ci aos aposcntados c pcnsionistas
do Poder Legislativo, vinculados à Previdência do Município dc Congonhas -
PRI]VCON.

Art. 3" As despesas deconcnles da aplicação da prcsente lci serão

custcadas pela dotação da L,ci do Orçamcnto vigcntc ncstc cxcrcício.

Art. 4'Ilsta Lci entra em vigor na dara <le sua publicação.

Cânrara Municipal dc (iorrg, lr as. 2 dc dezernbro dc 2009.

r{or)()
^ 

stLv^
l'rc n à a Í)i retora

Cânrnra Xl un tcl I dc Congonh.ts

Rua Padre Antônio Conêa, 16l, Centro - Congoúas/lvíG ' Tel.: (31) 3731'1840 ' Site: wuv'camaracongonhu'mg gov br - E mail: congoúu@camaracongonhas mg gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ô
Jr

LEI N.' 2.91 I, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2OO9 ^i,,rf::7:/

Autorizâ o
Prêmio".

Poder Legislativo a conceder "Cartão

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito.
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica autoÍizada a concessão do "Cartão Prêmio" no valor de R$ 500,00
(quiúenlos reais), no mês de dezembro de 2009, aos servidores da Câmara Municipal, ativos, inarivos e
pensionistas.

§ 1" O objetivo do "Cartão Prêmio" é possibilitar a aquisição de gêneros alimentícios.
medicamentos, produtos de higiene pessoal e de limpeza, materiais de livraria. papelaria, meterial de
construção, combusúvel e outÍos.

§ 2" Em neúuma hipótese será permitido o uso dos recursos do beneficio instituido no

caput pua aqúsição de bebidas alcoólicas e cigarro.

§ 3' Os valores relativos ao cartão i-ndicado to caput terão de ser gastos

obrigatoriamente no comércio do Município de Congonhas.

Art. 2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos aposentados e pensionistas do Poder

Legislativo, vinculados à Previdência do Município de Congonhas - PREVCON.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão custeadas pela

dotação da Lei do Orçamento vigente neste exercício.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 22 de dezembro de 2009.
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ERSoN cohrn Cantoo
Prefeito de Congoúas

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO .col,IGoNHAs.MG.cEP36.415{00"TE1.:(31)3731.1300.FAx(31)3731í188.wwwc0ngonhas.mg.gov.br
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